
16º SEMINÁRIO DE PESQUISA & EXTENSÃO DA UEMG

 07/11/2014

CHE - CÂMARA DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E EDUCAÇÃO ( PÔSTER )

NOME: MAILANE MATIAS BARCELOS

TÍTULO:  A EFETIVAÇÃO CONSTITUCIONAL DOS DIREITOS DAS MINORIAS

AUTORES: CRISTINA VELOSO DE CASTRO, MAILANE MATIAS BARCELOS, MAILANE MATIAS BARCELOS, TALES HENRIQUE MARTIN SILVA

AGÊNCIA FINANCIADORA (se houver): CNPq

PALAVRA CHAVE: Direito, deficiência, minorias

RESUMO

O presente projeto objetivou como mérito expor pesquisas voltadas para a efetivação do direito das minorias, principalmente aquelas excluídas do contexto social, dando efetiva e real interação social,

com enfoque nas lacunas presentes do ordenamento e na falta de aplicabilidade de normas, tratando das minorias, com foco nas pessoas portadoras de deficiência, apontando as dificuldades

enfrentadas e possíveis soluções para que se efetive os direitos e garantidos conferidos. Em outras palavras, buscando-se a isonomia de todos.

Os deficientes possuem direitos e garantias Constitucionais para a inclusão. Contudo, minoria tem acesso à escola. Há grande dificuldade do ingresso a uma formação, tanto educacional, quanto

profissional. É visível a distância da realidade fática da realidade jurídica destas minorias, e a segregação dessas pessoas ocorre, muitas vezes, de maneira inconsciente. Até mesmo no sentido de

querer proteger, acaba prejudicando a pessoa deficiente, impedindo-a de interagir de forma normal com toda a sociedade. Não bastaria apenas uma ação efetiva do Estado sem a colaboração e

conscientização da sociedade em todos seus seguimentos. É imprescindível respeito às limitações, sem que haja maiores constrangimentos.

O ordenamento brasileiro evolui aos poucos, objetivando a proteção e melhores condições a quem precisa, elaborando normas que tratam de previdência, assistência, educação. A maioria das

pessoas desconhecem realmente as necessidades do dia a dia de um deficiente. Portanto, somando esses dois fatores mencionados, resulta-se em uma lenta evolução, que em determinados pontos

encontra-se estática. No entanto, nota-se que a participação da família é essencial para um bom desenvolvimento e qualidade de vida das minorias
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